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== P 0 H T A R I A  MQ ==

O Senhor .JOSÍ; GERALDO AI VES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições oue lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder a funcionária -TURÍDICE RAIMTJTL:rDO DOS // 
Ŝ ^̂ TTOS, Servente, lotada no Setor de Escolas Municipais da Dire 
toria de Educação e Cultura, 20 (vinte) dias de licença para / 
tratamento de saúde, a partir de 25 de agosto do corrente, con 
forme pedido feito em recuerimento protocolado sob nQ 2 0 2 9 , de 
10/09/71^ Que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face a/ 
informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, l/i de setembro de 1971
i

\ JCTSE GERAI DO AI.VES ==
==:Prefeito Municipal==

// — o

==/J0SÉ GIORDANI FILHO ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Se^or de SeT,viços Gerais da Dire
toria de Administração da Prefeitura Municipal e nubllcada no/ 
Paço Municipal aos lU de setembro de 1971*

jâ X i .  /} u - t  o i c x _ -

== HAIMDHDA CORTEZ ==
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


